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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes
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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -
Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja
encaminhado expediente à Prefeitura Municipal de Xapuri para regularizaçáo e
aumento da frequência da coleta de lixo na Rua da Cerâmica, Bairro Centro,

JUSTIFICATIVA

A coleta irregular de resíduos sólidos gera acúmulo de lixo, mau cheiro,
proliferação de insetos e riscos à saúde pública. A intensificação do serviço é
essencial para garantir condições sanitárias adequadas, preservação do meio
ambiente urbano e bem-estar dos moradores da região central do município.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
26 de fevereiro de 2026
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Deputado Afonso Fernandes
SOLIDARIEDADE

Rua Arlindo Porto Leal, no 241 - Centro - ALEAC - 30 ANDAR, CEP: 69.90&040 - Rio Branco/AC
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